
SÚMULA

17ª Reunião do Fórum de Entidades de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul

 

DATA 27 de Agosto de 2024, terça-feira HORÁRIO 09h30 às 12h

LOCAL Sede do CAU/RS em Porto Alegre (Rua Dona Laura, 320 – 15º andar)

 

PARTICIPANTES

Andrea Larruscahim Hamilton Ilha Presidente do CAU/RS

Gislaine Saibro
Coordenadora do CEAU-CAU/RS e
Representante AAI Brasil/RS

Deonice Romero dos Santos Vice-Presidente do SAERGS

José Daniel Simões Representante ICOMOS

Jéssica Neves Co-Presidente IAB/RS

Liane Friedrich Representante IAB/RS - Núcleo Rio Grande

Marina Fonseca AEAP/Pelotas

Marisa Potter Representante IAB/RS - Núcleo Pelotas

Bernardete Longhi de Castro Representante SEACA

Marta Cristina Galafassi Representante AFEA

Orildes Tres Representante SEAAQ/Caxias do Sul

Sérgio Saffer Vice-Presidente da Asbea/RS

Vivian Magalhães Representante AEAP/Pelotas

Maurício Rossini dos Santos Representante IAB/RS - Núcleo Caxias do Sul

Manuela Rettore Representante Coletivo Meio

Angela Tacca Representante IAB/ Núcleo Erechim

Gisá Villagran Barreto Representante SEASOP

CONVIDADOS

 
Carlos Pedone Conselheiro Federal do RS

ASSESSORIA

 

Fausto Leiria Loureiro Secretário de Relações Institucionais

Henrique Munaretto Ficht Supervisor de parcerias

SECRETARIA Carla Alessandra Brião de Oliveira Assistente de Atendimento e Fiscalização
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1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para início da reunião às 09h30, com os membros e representantes
acima nominados.

 

3. Aprovação da pauta e extra pauta

Encaminhamento Mantida a pauta previamente apresentada.

 

4. Comunicações

Relatores Membros da FEAU-CAU/RS

Comunicado Não houve comunicações.

 

5. Ordem do dia

5.1 Editais do CAU/RS 

Fonte Secretário de Relações Institucionais

Relatores Fausto Leiria Loureiro

(CAURS) Súmula 17-R-FEAU-CAU/RS (0313615)         SEI 00176.001763/2024-41 / pg. 2



Discussão

A Secretário Fausto começa apresentando os 4 Editais do CAU/RS previstos para 2024
que são: Patrocínio, Apoio InsJtucional, Educação Patrimonial e Concurso de Fotografia.
O Secretário informa o que é necessário para parJcipar e os prazos que serão lançados,
bem como os valores que serão disponibilizados para cada caso. Reforça que todas as
informações estão no site do CAU/RS e que irá disponibilizar também no grupo para os
demais. Foi esclarecida a forma de disponibilização do beneKcio,  que agora será
liberado o valor e depois cada entidade deverá prestar contas.

O Supervisor de parcerias Henrique esclarece algumas dúvidas dos presentes como se
podem cobrar taxa de inscrição para os eventos e ter outros patrocinadores juntos no
mesmo evento, reforça que não tem problema cobrar taxa de inscrição, desde que seja
para outra finalidade que não a do valor que foi disponibilizado pelo CAU/RS e que pode
ter outros patrocinadores, desde que esteja tudo registrado no plano de trabalho e
descrita a finalidade.

A Representante SEASOP Gisá Villagran Barreto quesJona se enJdade mista pode
parJcipar, o Supervisor Henrique confirma que pode mas que deve pelo menos possuir
um arquiteto entre seus membros.

Os presentes quesJonam se tem um limite de verba para cada Edital, o Secretário
Fausto informa os valores disponibilizados para cada um deles . O Secretário Fausto
explica que a divisão em lotes se deu devido a alguns problemas de prazos que Jveram
no passado e que foi criado o primeiro lote  para quem já tenha algo em andamento e o
segundo lote para quem ainda não iniciou e tenha que começar do zero e consiga assim
parJcipar. O supervisor de parcerias Henrique informa sobre a documentação
necessária para parJcipar dos projetos e relata que tentaram simplificar e deram uma
reduzida na documentação jurídica para facilitar em relação aos anos anteriores. É
mostrado em tela o local no portal da transparência do CAU/RS onde estão os modelos
das documentações exigidas. São respondidas pelo supervisor Henrique algumas
dúvidas dos presentes sobre a parJcipação nos Editais e para finalizar o mesmo explica
que o início de execução dos projetos foi definido para 1 de outubro e o limite para
execução do objeto é até 31 de dezembro de 2024.

A Representante AEAP/Pelotas Vivian Magalhães comenta que é importante ter um
canal direto dentro do CAU/RS em que as enJdades possam Jrar dúvidas, no caso agora
foi incluído o Supervisor de parcerias Henrique que fará esse papel e ela acha que vai
ajudar bastante nessas questões.

Encaminhamento Sem encaminhamentos

 

5.2 Eleições municipais em 2024

Fonte Secretário de Relações Institucionais

Relator Fausto Leiria Loureiro

Discussão
O Secretário Fausto comenta sobre a consolidação da carta aos candidatos do RS que foi
aprovada na reunião plenária e chama atenção para importância da arJculação nos
municípios. O próximo passo é visitar os candidatos e fazer a entrega da carta. 

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

5.3 Qualidade de ensino

Fonte Representante Nacional CAU/RS

Relatores Carlos Eduardo Mesquita Pedone
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Discussão

O Conselheiro Federal do RS Carlos Eduardo Mesquita Pedone faz um breve relato de
como está a situação da aprovação da DCN e o que está sendo feito  quanto ao
enfrentamento da implantação da EAD nos cursos de arquitetura, informa que
mudaram o posicionamento e que o CAU/BR deixou de liJgar contra os formandos e
passou a liJgar contra o MEC e contra as insJtuições de ensino superior que atuam no
EAD, pois o CAU/BR estava perdendo todas as ações, pois uma vez que a Lei diz que
tendo diploma reconhecido pelo MEC e capacidade civil, devemos efetuar o registro do
profissional. Com respeito as DCN faz um breve histórico das atualizações das úlJmas
reuniões que participaram junto ao INEP e das negociações que estão em andamento. 

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

5.4 Eleição do suplente da Representação do Fórum de Entidades no CEAU/RS

Fonte Secretário de Relações Institucionais

Relatores Fausto Leiria Loureiro

Discussão

A atual representante do fórum das enJdades no CEAU Vivian encerra sua parJcipação
comentando alguns assuntos que foram trabalhados dentro do CEAU durante o seu
mandato e agradece a todos dizendo que foi um prazer poder trabalhar e contribuir com
o grupo.

Bernardete Longhi de Castro da SEACA assume o lugar de Vivian Magalhães como
representante do fórum de enJdades no CEAU e como suplente assume Liane Friedrich
da IAB/Núcleo Rio Grande.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

6. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto
Referiu-se a possibilidade de pautar na próxima reunião do Fórum o quadro pós-
eleitoral, ficando a cargo do Gabinete a definição final da pauta do próximo encontro.

Fonte CEAU-CAU/RS

 

7. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 12h10 com os participantes acima nominados.

Encaminhamento A súmula desta reunião será enviada por e-mail para leitura e revisão.

 

Documento assinado eletronicamente por CARLA ALESSANDRA BRIÃO DE OLIVEIRA , Assistente de
Atendimento e Fiscalização, em 02/09/2024, às 16:26 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de
13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GISLAINE VARGAS SAIBRO, Coordenador(a), em 01/10/2024, às
18:18 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 8820FF08 e informando o identificador 0313615.

Rua Dona Laura, 320 - 14º andar  | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS
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